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[lL NOME/RAZÃO SOCIAT : ITDENBERGUE LINS DOS SANTOS

CÍ{PJ: 40.729.31&0001-22

NOÍÍE FANTASIA: LlNs SERVIços E CONSULToRIA

EÍ{D€REçO: RUA MAOR tlN DOLFO PIRES, Ne13, 1e ANDAR, SA- tÂ 09

CEP: 58800-450 Sousa - P8.

PESQUISA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB

CNPJ: 09.084.815/@01-70

1. OBJETO OA PROPOSTA

CONTRATAçÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE FORMADORES, PALESTRANTES E ASSESSORIA EDUCACIONAL

PEDAGÓGICA PARA PRIMEIRA FORMAçÃO EM REDE DE ABERTURA DO ANO LETIVO 2025, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 19

E 20 DE FEVEREIRO, ATENDENDO AS NECESSIDADES PEDAGÓGICA NA PROMO6O DA QUALIDADE DE ENSINO A TODOS

OS PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE EDUCAçÂO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PATOS/PB.

2. PREçO UNlTÁRrO

PARA A EXECUçÃO DO OBJETO DA PROPOSTA, APRESENTAMOS A DESCRIçÂO E VALORES RELACIONADOS ABAIXO

Esta Proposta Comercial tem validade de 90 (noventa)dias, contados da data da sua entrega.

Sousa/PB,11 de feveÍeiÍo de 2024

ILOENEERGU€LIIISDOS 5:.;!'.,i:L^'**
S^NTOS:rO72911 8000122 =:=-=

ILDENBERGUE tINS DOS SANTOS
Representante Legal da Lins Serviços e Consultoria

ÍTEM oEscRrçÂo UND. DÉ

FORNEC

q,{Í PRÊçO

u lÍ.(R)
p8fço

roÍÂr- lR$)

01 pRoFtssloNAL EspÊoaLrzaDo a NÍvEt DÉ ÍÍÍuLo AcaDÊMtco, EspEctaLtsra,
MESÍR€, DoUÍoR oU PÓs DoUToR PÂRA MINISTRAR ÍoRMAçÂo, PÂRA os
PROTESSORES DO ENSTNO fUÍTOAMENTAL r (re AO sc ANOS) € ENSTNO

FUi{OAMEi{TA![ (6c AilO 9c Ai{OS}, PERTENCENÍESA REOE MUN|C|PAL DE tNStNO,

oo MUNIcÍPIo D€ PAToS/P8, PARA PRofERIR pALEsÍRÂ No DIÂ 19/02/2025,

sERVrçO 01 25.000,00 25.000,00

02 pRoflsstoNAL EspEctALtzADo a NívE[ DE TÍTULo acÂoÊMlco, tspEcrALtÍA,
MEsrRE, oouÍoR ou pós DouroR PARA MtNtsrRAR FoRMAçÂo, pARÂ os
PRoF€ssoREs DÂ EDU(IçÃo INFA n[, PERTENCENTES Â REDE MUNICIPAL DE

tNstNo, Do MuNtcípto oE paros/pB, PARA pRoFERtR PALESTRA No DtA
201o2/202s,

sERVrçO 01 25.m0,m 25.mo,m

03 cooRDENÂçÃo - EeutpE oE Apolo pARÂ oRGANtzAçÁo GERAL Do EvENTo,
DEVENDO SER FORMADÂ POR PELO MENOS 02 (DOIS) COORDENÂDOREs E 03
(TRÊsl Âporos. D€vENDo sER pRoÍrssroNArs coM EspEcrÂLrzaçÃo, MESIRADo
ou DouroRADo E coM ExpERlENctA EM cooRoENAçÃo DE EvENTos. sENDo
INcIUso ESTÂDIÀ TRÂNSPoRTE E ÁtIMENTÂção.

sERVtçOS 01 10.000,m 10.000,m

TOTAL 60.000,00

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 9CED.EAA0.EAC0.3E9E.E27A.070E.6A85.D0B1. 
Proposta e Anexos - ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" I 08/2025
Dispensa no 035/2025

PARECER JURiDICO DISP NO 306/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. O 14.13312021.
DTSPENSA EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR FORMADORES,
PALESTRANTES E ASSESSORIA EDUCACIONAL
PEDAGOGICA PARA PRIMEIRA FORMAçÃO EM REDE DE
ABERTURA DO ANO LETIVO 2025, A CARGO DA
SEcRETÁRn MUNtCTpAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS-PB -
Possibilidade Jurídica.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica o
processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade do
procedimento visando a coNTRATAÇÃo oE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR
FORMADORES, PALESTRANTES E ASSESSORIA EOUCACIONAL PEDAGOGICA PARA
PRIMEIRA FORMAÇÃO EM REDE DE ABERTURA OO ANO LETIVO 2025, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE PATOS-PB, com fulcro no Art.75, lnciso ll da
Lei n. o '14.13312021 .

A abertura do presente process_o licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa da SECRETARIA DE EDUCAÇAO.

A escolha do fornecedor ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS, inscrito no
CPF/CNPJ no 40.729.3í 8/000í -22, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor
preÇo, conforme pesquisa de preço anêxa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

ã) Solicitação e justificativa da Secretaria de Educaçáo;
b) Autorização para âbertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Dêspacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de
2025 para o custeio da despesa,

e) Autuação;
0 Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentaçáo fiscal, trabalhista, financeira, bem

como as devidas licenças nêcessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Dêspacho dê encaminhamento a êsta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de LicitaÇão em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

Secretária N,lunicipal de Adrninistração. Setor de l,icitações c Contralos Âdnr inistrativos I Llndereço: Centro Administrativo
Aderbal Martins. R. Horácio Nóbrega, llTl-1245 - Ilclo Ilo|izorrrc. Patos - P8.5870"1--l4i: I:-rnail: licitacao(ri)patos.pb.gov.br
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I- RELATORIO

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 2835.996A.C53C.B0D2.F085.B37A.E12B.5ACE. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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il - FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pêrtinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente, as prestaçôes de serviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas por meio do compêtente processo licitatório com o escopo de buscar â proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria, v.9., probidade adminístrativa, da vinculaÇão ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contrataçôês que possuem caracterizaçóes específicas
tornando impossÍveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçóes à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnêxigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob
a obediência ao estabelecido no arl 75, inciso ll de Lei n. 14.'l.331202'l, onde se verifica ocasião
em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. E dispensável a licitação:
(...)
ll - para contratação que envolva vâlores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquênta mil reais), no caso de outros sêrviços e compras;

)
2

O Decreto Municipal no 07912024 do município de Patos prevê- que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimênto licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. o 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a previsão
da exceçâo de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em que a
Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realização de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justiÍica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do inteÍesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pêla Administração Pública".

Seclerária Municipal de Adrninistração. Setor de Licitaçôes e Contratos Administrativos: Endereço: Centro Administrativo
Aderbal Manins. R. HoÍácio Nóbrega. llTt-1245 - Belo Horizontc. Patos - PB.58704-34i: E-mail: licitacao:A',patos.pb.gov.brImpresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 2835.996A.C53C.B0D2.F085.B37A.E12B.5ACE. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de

pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contrataÇão por dispensa de licitação em razâo do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enquadram-se nos limites de que trata o aÍ1. 24,11, da Lei
no 8.666/í 993. Quando mais de um procedimento tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidade de licitação pertinente à soma
das contrataçõês ou a contratação direta por dispensa de licitação,
caso êssê valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do
arl. 24 da Lei no 8.666/í 993.
Acórdão 12012007 Segunda Cámara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo n"
í0812025, a justificativa foi vazada nos seguintes termos, ln yerbrs:

Secretaria Municipal de Educação de Patos/PB busca a contratação de empresa
especializada com disponibilidade de formadores, palestrantes e assessoria educacional
pedagógica para a realização da Primeira Formação em Rede de Abertura do Ano
Letivo2025. A iniciativa têm como objetivo capacitãr os professores e demais profissionais
da educação, promovendo o aperfeiçoamento das práticas pedagógicas, o alinhamento às
diretrizes curriculares e a atualização em metodologiâs de cnsino, garantindo um procêsso
de ensino-aprendizagem mais eficaz e inovador para os estudantês de Rede Municipal de
Ensino,

A Íormação continuada dos educadores é fundamental para e mêlhorie dâ
qualidadê do ensino, impactando diretamente nos índices de eprêndizagem ê no
desenvolvimento educacional do município. Dessa forma, a contratação de emprêse
permitirá a oferta de palestras e assessoramento técnico-pedagógico de formâ êstruturâda
e qualificada, fortalecêndo o compromisso da gest io municipal com a valorização
profissional e a excelência educacional.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submetê a um procedimento
administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à contratação informal
realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem documentâção. Ao
contrário, a contratação direta exige um procedimento previo, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a
Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contratação náo justifica a instâuração
de um procedimenlo custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples ê possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo MENOR PREçO.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não e arbiÍária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

a
3

Secretária lvlunicipal de Adrninistlaçâo. Setol de t.ici(ações e Contratos Àclnrinistrativos; Endereço: Centro Administrâtivo
.,\delbal lr.la|tins. R. Horácio Nóbrega. llTl-1245 - Belo llorilontc. Patos - t)U.5870-l-i4l: U-rnail: lic itacaoaApatos.pb.gov. bt'Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 2835.996A.C53C.B0D2.F085.B37A.E12B.5ACE. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 60.000,00

(sessenta mil reais), ofertado pela emprêsa ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS, inscrito no
CPF/CNPJ no 40.729.3í 8/0001-22, encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no
art.75, ll, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Í\ilunicipal.

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:
3.í. Ouanto à instauracão do orocesso:

a) Foi feita solicitâção da Unidade Compêtênte para abertura de licitaÇão, com esteio
na exigência da Lei no 14.13312021, An. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

3.2. Des Razões de escolh a da prestacão de servicos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltâmos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao processo administrativo

a) Dispensa fundamentada em razáo do valor para contratação de pessoa jurídica, nos
termos da Lei no 14.13312021, Á.t1.75,ll.

b) Documentos refêrêntes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Sinalo, ainda, que o presênte parecer diz respêito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar quê tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.í3312021 e suas alteraçôes, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisáo, obrigações, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

rv - coNclusÃo

Secletária Municipal de Adrniflistração. Setor de Licitaçôes e a:onaratos Adn];nisarativos; Endereço: Centro Administrâtivo
Aderbal N4artils. R. Horácio Nóbrega, I l7l-1245 - Belo HLrrizonte, Patos - P8.5870"1-343:E-rnail: licitacao(«'tpatos.pb.gov.br
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Diante de todo exposto, ê uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso nâo haja continuidade nos sêrviços públicos êssênciais, mostrando-se a contratação
direta como única v.ia apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa no 035/2025.

III - DOS ASPECTOS LEGAIS

c) Portaria que nomeou o Agente de Corúratação, com base na Lei no 14.13312021.

Assim, compulsando os autos, temos que o pÍesente procedimento não apresenta
vícios nem defêitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regêntes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 2835.996A.C53C.B0D2.F085.B37A.E12B.5ACE. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Primeira
lnfância

Manifesta-se também favorável à contrataÇão da empresa ILDENBERGUE LINS DOS
SANTOS, inscrito no GPF/CNPJ no 40.729.318/0OO1-22, para o serviço em questão, nos moldes
do lermo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), por ter
sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. PÍesidente da CPL, para que
adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a Ratificação do prêsente procedimento,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

/, encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos

E o parecer, sub censura

A elevada consideração superior

Patos-PB, 17 de Íevereiro de 2025.

Nrr-.r Noen
Assessor

Secrctária Municipal de AdmiDistração. Setor de Licitaçôes e Contratos Adnlinistmtivos: Endereço: Centro Administrativo
Aderbal Martins. R. Horácio Nóbrega. I l7l- 1245 - Belo Horizonte. Palos - PB. 5870-1-.143: E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br
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PATOS

AUTORTZAÇAO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa paÍa a
necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
72, inciso VIl, da Lei Federal n' 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE
FORMADORES, PALESTRANTES E ASSESSORIA EDUCACIONAL
PEDAGÓGICA PARA PRIMEIRA FORMAÇÃO EM REDE DE ABERTURA DO
ANO LETIVO 2025, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOSiPB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
à Comissão Permânente de Licitaçâo deste órgão, para a formalização do referido
pÍocesso de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. 14 de iro de 2025.

ADRIANA CARN vEDO
SECRET MUNICIPAL ÇÃo DE PArOS/PB

E.T.

Sê(íclâíi. Muíhir.l d€ Âdmlnirtí.ção - SICÁO | ç!!p!..: 
(x).OtaJls/lml-70

Ruá Horá.ro Nóbíe8., llTl-1245,8êlo Hori.ontê | çfE 58.7O4-343

P R EF EITURA DE

§r.li5 poàisra".ls I

-'t

ffImpresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 1C92.8343.2449.7157.F921.6B98.B125.E3FF. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
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MUNT.TPALDEPAros
PROCESSO ADMINISTRATM N': 1 08/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N':035/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ObJeto: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE
FORMADORES, PALESTRANTES E ASSESSORIA EDUCACIONAL PEDAGÓGICA
PARA PRIMEIRA FORMAÇÂO EM REDE DE ABERTURA DO ANO LETIVO 2025, A
CARGO DA SECRETARÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n". 108/2025, referente à Dispcnsa dc Licitação
n'. 035/2025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relalório,
RATIFICO o presente em favor de ILDENBf,RGUE LINS DOS SANTOS, CNPJ:
40.729.31810001-22,,localizada à Rua Major Lindolfo Pires, no 13, l" andar. Sala 09F, Baino
Centro, Sousa./PB, representânte legal: CELSO RAIFF DE OLMIRA CARNEIRO, CPF n"
058.733.65440. A referida conratação justifica-sc pcla solicitação do Secretiiria Municipal de

Educação de Patos/PB, no valor total de Rl$ ó0.000,ffi (SESSf,NTA MIL REAIS), conforme
justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mais
vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso II, da
Lei Federal n" 14.133/2021.

Patos-PB, I 7 de fevereiro de 2025

ADRIANA C,{
t)
T] VEDO

CAÇÀOSECR TÁRIA M

eI IETIÀ

sêrÍêt Íi. iaúnklp.l d. Admiíbtr.çto - i{(^o | çlgj o!r.OLrl§^ml-70
Ru, Horá«ô NôbÍeg., 1lr1-12a5, Eelo Hoí.ontê I çI& 5a.7or!343 Sige pot lsnsni I

EI
Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 2931.1A37.508C.5189.1B17.2DE0.7759.E640. 
Formalização de demanda. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PESQUISA DE PR ECOS

Razão Social da Empresa: ALIANçA ASSESSORIA E CONSULTORIA

CNPj/MF: 1s. s49.073 .000U04
End.: RUA ANTONIO IOSE DE MELO, Aliança -PE CEP: 55890-000
Responsável pela lnformação:ANA Cúuote favnRfs oA STLVA LtMA

A:

PREFE ITU RA MUN ICIPAL DE PATOS/PB

CN PJ : 09.084.815 lctrnI-7 O

1. OBJETO DA PROPOSTA

CONTRATAçÃO DE EMPRESACOM DISPONIBILIDADE DE FORMADORES, PALESTRANTES E ASSESSORIA EDUCACIONAL

PEDAGÓGICÁ PARA PRIMEIRA FORMAÇÃO EM REDE DE ABERTURA DO ANO LETIVO 2025, QUE ACONTECERÁ NOS

DIAS 19 E 20 DE FEVEREIRO, ATENDENDO AS NECESSIDADES PEDAGÓGICA NA PROMOçÃO DA QUALIDADE DE

ENSINO A TODOS OS PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PATOS/PB.

tIEM DEscRrçÃo UND. DE

FORNEC

ol'ÍT PREçO

uNtr. (R5)
PREçO

roTAL (R5)

01 PROFISSIONAL ESPECIALIZADO A NíVEL DE TíTULO ACADÊMICO,

ESPECIALISTA, MESTRE, DOUÍOR OU PÓS DOUTOR PARA MINISTRAR

FORMAçÃO, PARA OS PROFESSORES OO ENSINO FUNDAMENTAI I (19 AO 5E

Ai{OS) E ENSINO FUNDAMENTAL II (5' ANO 9T ANOS), PERTENCENTES A

REDE MUNICIPAL DE INSINO, DO MUNICÍPIO OE PAIOS/PB, PARÂ PROFERIR

PALESTRA NO DÍA 19/0212025,

sERVrÇO 01 30.000,oo 30.000,00

02 PROFISSIONAL ESPECIALIZADO A NíVEL DE TíIULO ACADÊMICO,

ESPECIALISTA MESTRE, DOUTOR OU PÓS DOUTOR PARÂ MINISTRAR

FORMAçÂO, PARA OS PiOFESSORÊS DA EDUCÁçÃO INFANNL
PERTENCENÍES A REDE MUNICIPAL DE INSINO, Do MUNICÍPIO DE

PAÍOS/PS, PARA PROFERIR PALESTRA NO DIA20/0212025,

SERVrÇO 01 30.000,00 30.000.00

03 COORDENAçÃO. EQUIPE DE APOIO PARA ORGANIZAÇÃO GERAL DO

EVENTO. DEVENDO SER FORMADA POR PELO MENOS 02 (DOIS)

cooRDENADORES E 03 (TRÊS) APOTOS, DEVENDO SER PROFtSS|ONA|S COM
ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO OU DOUTORADO E COM EXPERIENCIA EM

COORDENAÇÃO DE EVENTOS, SENDO INCLUSO ESTADIA, TRANSPORÍÊ E

ATIMENTAçÃO.

sERVrçOS 01 12.000,00 12.000.00

TOTAL 72.W,N

Esta Proposta Comercial tem validade de 90 (noventa) dias, contados da data da sua entrega.

Aliança,11de fevereiro de 2025.

DA$LVAIIlíA

Representante Iegal
Pú t5. 54S. m3 .0[0tl04

Rua Antonio José de Melo, 173A, 1e Andar, Centro,

Fone: (81) 99652.1610 CEP: 55890-000 - Aliança - PE

Assessoria & Gonsulloria

I

I

2. PREçO UNnÁRrO

PARA A EXECUçÂO DO OBJETO DA PROPOSTA, APRESENTAMOS A DESCRIçÃO E VALORES RELACIONADOS ABAIXO

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: FE6E.C3CD.0DA2.40CA.8DE2.BA19.E383.1CCC. 
Justificativa de preço. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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ITEM DESCRIEÂO UND. DE
FORNEC

QNT PRr4O
UNIT. E$)

PR-EçO
TOTAL (R$)

01 PROFISSIONAL ESPECIAIIZÂDO A NÍVEL DE TÍTULO ÂCADÊMICO,
ESPECIALISTA, MESTRE, DOUTOR OU PÓS DOUTOR PARÂ MINISTRAR
FORMAÇÃo, PARA OS PROTESSORES DO ENSINO TUNDAMENTAL t (14 AO 5c
AI{O' E ENSINO ÍUNDA"I{ENTÂJ, II (óO ANO 9C ANOq, PERTENCENTES A
REDE MUNICIPAI, DE INSINO, DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, PARÁ PROFEMN
PALESTRA NO DIA 19/0212025,

sERVrçO 01 28.000,00 28.000,00

oz PROT§SIONAL ESPECIALIZADO A NTVEL DE TÍTULO ACADÊMICO.
ESPECIALISTA, MESTRE, DOUTOR OU PÓS DOUTOR PARÂ MINISTRÂR
FORMAçÁO, PARA OS PROÍTSSORES DÁ EDUCAçÃO INFAMTIL,
PERTENCENTES A REDE MUNICIPÂL DE INSINO, DO MUNICíPIO DE PATOS/PB,
PARA PROFERIR PALESTRA NO DIA 2Ol0212025,

sER!',rÇo 01 28.000,00 28.000,00

03 COORDENAçÁO - EQUIPE DE APOIO PARA ORGANIZAÇÁO CERAL DO EVENTO,
DEVENDO SERFORMADA PORPELO MENOS02 IDOIS) COORDENADORES E 03

GRÊSJ APOIOS. DEVENDO SER PROFISSIONAIS COM ESPECIALIZAÇÂO,
MESTRÂDO OU DOUTORADO E COM EXPERIENCIA EM COORDENAçÃO DE
EVENTOS. SENDO INCLUSO ESTADIA" TRANSPORTE E ÂLIMENTAçÃo.

SER!'IÇOS 01 15.000,00 15.000,00

TOTAL 71.000,00

l.ur t
Razão Social da Empresa: M F SERVIÇOS.

CNPf/MF: L4.t66.028 /0001-08. Fone: (87) 9 9tt9 6366 / 9 91.01 5207 .

End.: Rua Ulisses Ramalho, 18 - Bairro: José Rocha

Cidade: Pesqueira - PE - Brasil - CEP: 55200-000

Responsável pela lnformação: Raniere Farias Santos.

A:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB
CNPf : 09.084.815/0001 -70

1. OBIETO DA PROPOSTA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE FoRMADoRES, PALESTRANTES E ASSESSoRIA
EDUCACToNAL peoecóclca peRa nRTMETRA FoRMAÇÃo EM REDE DE ABERTURA Do ANo LETtvo zozs,
QUE ACoNTECERÁ wos ntns 19 E z0 DE FEVERETRo, ATENDENDo AS NEcEssrDADEs proacócrce Na
PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE ENSIN0 A ToDos os PR0FESSoRES E PRoFISSIONAIS DE EDUCAÇÃo DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PATOS/PB.

z. nnrço uNrrÁruo
PARA A ExECUÇÃo oo ouyero DA pRoposrA, APRESENTAMoS A DEscRrÇÃo E vALoREs
RELACIONADOS ABAIXO

Prazo de Validade desta Proposta: 60 (sessenta) dias

Pesqueira, 11 de fevereiro de 2025.

1
I

'[ÊÊá*au"r ãarr" tn\ó, 4cx4,,,-, r " RnÜltrb§ür
§ebPít.il.Íf

cPf : @.S2.1(X{r
Rua Ulisses Ramalho, 18 - José Rocha - Pesqueira/PE - Brasil - CEP: 55200{OO

Telefone paÍa contato: (87) 9101 5207

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: FE6E.C3CD.0DA2.40CA.8DE2.BA19.E383.1CCC. 
Justificativa de preço. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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LtLhH NOME/RÁZÃOSOCIAL :ILOENBERGUETINSDOSSANTOS

CNPIt 4O.729.31NOOO'| -2
NOmE FANTÂSlÂ: LtNS SERV|çO5 E CONSUTÍOR|A

EÍ{IXREçO: RUA MAOR IINOOLFO PIRES, Ne13,le ANDÂR, SA- LA 09

CEP: 5880G450 Sousa - PB.

PESQUISA DE PREÇO

A:

PREFEITURA MUNICIPAI DE PATOS/PB

CNPJ: 09.084.815/0001-70

1. OBJETO DA PROPOSTA

CONTRATAçÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE FORMADORES, PALESTRANTES E ASSESSORIA EDUCACIONAL

PEOAGÓGICA PARA PRIMEIRA FORMAçÃO EM REDE DE ABERTURA DO ANO LETIVO 2025, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 19
E 20 DE FEVEREIRO, ATENDENDO AS NECESSIDADES PEDAGÓGICA NA PROMOçÂO DA QUALIDADE DE ENSINO A TODOS

OS PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE EDUCAçÃO OA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PATOS/PB.

2. PREçO UNlTÁRrO

PARA A EXECUçÂO DO OBJETO DA PROPOSTA, APRESENTAMOS A DESCRIçÃO E VALORES RELACIONADOS ABAIXO

Esta Proposta Comercialtem validade de 90 (noventa)dias, contados da data da sua entrega

Sousa/PB,11 de fevereiro de 2024

TLDEN8ÊRGUE LlNs OOS {.j3+b.:-==-_
5ANIOS:4O7293 I 80001 22 i:f-=,i'- -*_--

ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS
RepÍesentante Legal da Lins Serviços e Consultoria

lTEM D€SCR|çÂO UT{D. DE

FORNEC
QNT PRrçO

u r.lRsl
PREçO

TOÍAL {RS}

01 pRoísstoNAt ESpEctALtzADo A NÍVEL DE TÍTUIo AcAoÊMrco, EspEctAt-tsrÁ,
MEsrRE, DouroR ou pós DouroR PARA MrNtsrRAR FoRMAçÃo, PARA os
PROFESSORES DO EI{SI O FUNDAMEÍ{TAI I(1T AO 59 AiIOSI E E SIiIO
FUÍ{DAITíENTAI, II (6I ANO 9E A O§I, PERT€NC€NÍES A REDE MUNICIPAL DE INSINO,

Do MUNlcfpro DE pATos/pB, paRA pRorERrR par-EsrRA No Dra t9l02/2025,

s€RVrço 01 25.000,00 25.000,00

02 pRoFtssloNAr EspEclÂLtzaDo Â NÍVEL DE rÍTULo ÂcAoÊMlco, EspEctAl-tÍÀ
MESÍRE, DoUÍoR oU PÓs DouToR PARÂ MINISTRÂR FoRMÂçÃo, PÂRA os
PRoTEssoRES oA EoUcAçÃo INFÂ nL, PERÍENCENTES A REDE MUNICIPAT DE

lNstNo, Do MuNtcÍpto DE pATos/pB, PARA PRoFERIR PALESTRA No DtA
zol02/20?5,

sERVrçO 01 25.000,m 25.m0,m

03 cooRoENAçÃo - EeurpE DE Âporo paRA oRGANTzAçÃo GERÂ|- Do EvENTo,

oEvENoo sER FORMÂDA POR PEIO MENOS 02 (OO|S) COORDENADORES E 03
(TRÊs) aporos. oEVENDo sER pRoFrssroNArs coM EspEcrÂLrzaçÁo, MESTRADo

ou DouÍoRADo E coM ExpERtENclÂ EM cooRoENAÇÃo DE EVENToS. sENDo
tNcLUso EsrADtÀ TRANSPoRTE E AUMENTAçÁo.

SERVrçOS 01 10.0@,m 10.000,m

TOTAT 60.000,00

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: FE6E.C3CD.0DA2.40CA.8DE2.BA19.E383.1CCC. 
Justificativa de preço. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA DE

VALOR DE REFERÉNCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72,Inciso II, da Lei 14.133/2021)

l. DooBJIito
Constitui objeto da respecriva solicitâção: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
DISPONIBILIDADE DE FORMADORES, PALESTRANTES E ASSESSORIA
EDUCACIONAL PEDACóGICA PARA PRIMEIRA FORMAÇÃO EM R-EDE DE
ABERTURÂ DO ANO LETIVO 2025, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R-$ 60.000,00 (SESSENI'A MIL REAIS)

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

s.ríetaÍi. Munr.ip.l de admlnirtí.çao - stcÂD | ç!IL'og.(}ta.tl5/ml-70
8ü. Éoíáclo t{óbíe:á, ttTt-1245,8e1o HoÍi.ontê I ç!E 58.704-343 Sfrsp potts*is*s I

PATOS

Ne ITEM QTD UND
VALOR

unnÁnro
VATOR

GTOBAT

r

pRoFtsstoNAL EspEctAuzADo A NívEL DE

Tírulo AcADÊMtco, EspEctALtsrA, MEsrRE,

DouroR ou pós DouroR PARA MrNrsrRAR

ToRMAçÃo, PARA os PROFESSoRES DA

EDUcAçÃo INFANTII., PERTENCENTES A REDE

MUNtctpAt DE rNsrNo, Do MuNtcípto DE sE pA

FO PATOS/PB, PARA PROFERIR PATESTRA NO DIA

20/02/2O2s.

I sERVrçO

Rs 2s.000,00 Rs 25.000,00

2

PRoFISSIoNAL ESPECIALIZADo A NÍVEL DE

rÍrulo ncloÊtutco, EspEcrALrsrA, MESÍRE,

DouroR ou pós oouroR pARA MtNtsrRAR
FoRMAçÂo, PARA os pRoFEssoREs Do ENslNo
FUNDAMENTAL I (1" AO 5e ANOS) E ENSTNO

FUNDAMENTAL [ (6" ANO 9" ANOS),

PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE INSINO,

OO TVIUI'IICíPIO DE PATOS/PB, PARA PROFERIR

PALESTRA NO DrA 19102/202s.

1 sERVrçO

Rs 2s.000,00 Rs 2s.000,00

3

cooRDENAÇÃo - EeutPE DE APoro PARA

oRGANTzAçÃo GERAT Do EVENTo, DEVENDo

sER FORMADA POR PELO MENOS 02 (DOIS}

cooRDENADoRES E 03 (TRÊs) APoros.
DEVENDO SER PROTISSIONAIS COM

ESPEcIALIzAçÃo, MESTRADO OU DOUTORADO E

coM EXPERIENCIA EM COORDENAçÃO DE

EVENTOS. SENDO INCLUSO ESÍADIA,

TRANSPoRTE E ALIMENTAÇÃo.

1 sERVrçO

Rs 10.000,00 Rs 10.000,00

VATOR TOTAI. Rs 60.000,00

2. DAPESQUISADE MERCADO
Com base nos custos para execução do obj€to da contratação em tela obtidos mediante pesquisa

de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e nornas vigentes,
relacionamos abaixo o menor preço encontrâdo.
Mês que serviu de basc para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2025.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: FE6E.C3CD.0DA2.40CA.8DE2.BA19.E383.1CCC. 
Justificativa de preço. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogâção nos casos
previstos na legislação vigentc. cstá abaixo indicado e será considerado a paÍir da emissâo da
Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajusuáveis no prazo de um âno.
Dentro do prazo de vigência do contrato c mediantc solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na me'sma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando se por base o mês de apresentação da assinalura do contrato.
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidâde.
Nos reajustes subsequcntes ao primciro. o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustâmento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índicc deíinitivo. I"ica o Contratado obrigado a

aprcsentaÍ memória de cálculo refcrente ao reajustamento de prcços do valor remanescentc,

sempre que este ocoÍÍer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sen! obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais scr utilizado. seni adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pâíes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilaÍnento.
O pagamento sení realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no pnuo de trinta dias, contados do
pcríodo de adimplemento.

Patos - PB. iro de 2025

ADRIANA C E EVEt)O
SIlCRL'I A MTJNICIPAI- I) ÇÃo DE PA'r'os/PB

sc.rêt íi. ilúíkip.l de admintlrf:o - S€CAO I ç!l!rj 0!r.ü4.819^m1-70
Ruá Hoíá.io l{óbÍêga, 1l7l.l245,8elo sora.onte | çg! 58.704-343 .s.qli+ Pottüris;:r: I

ãlx r--1 ErI ?-=-PStiL F-.., EI

PR EF EIÍURA DE

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: FE6E.C3CD.0DA2.40CA.8DE2.BA19.E383.1CCC. 
Justificativa de preço. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PREFEIÍURA DE

SOLICITAÇAO DE AUTORIZAÇAO

Patos - PB, 13 de fevereiro de 2O25.

Seúor Secretririo,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitâção deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alterações posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE FORMADORES,
PALESTRANTES E ASSESSORIA EDUCACIONAL PEDAGÓGICA PARÁ
PRIMEIRA FORMAÇÃO EM REDE DE ABERTURA DO ANO LETIYO 2025, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

A Secretaria Municipal de Educação de PatosPB busca a contratação de empresa
especializada com disponibilidade de formadores, palestrantes e assessoria educacional
pedagógica para a realização da Primeira Formação em Rede de Abertura do Ano Letivo
2025. A iniciativa tem como objetivo capacitar os professores e demais profissionais da
educação, promovendo o aperfeiçoamento das priiticas pedagógicas, o alinhamento à
diretrizes curriculares e a atualização em metodologias de ensino, garantindo um processo de

ensino-aprendizagem mais eficaz e inovador para os estudantes da Rede Municipal de Ensino.

A formação continuada dos educadores é fundamental para a melhoria da qualidade do
ensino, impactando diretamente nos índices de aprendizagem e no desenvolvimento
educacional do município. Dessa forma, a contÍatação da empresa permitirá a oferta de

palestras e assessoramento tecnico-pedagógico de forma estmturada e qualificada,
fortalecendo o compromisso da gestâo municipal com a valorização profissional e a

excelência educacional.

Atenciosamente.

RAFA L E OLIVEIRA
GERENT TRATIVO

se.íer.Íi. Murkip.l d. 
^dmidstÍ.íão 

- stcal) | ç!q! 09.0.ar15^m1-70
Ruà Hoíácio [óbÍr8., 1l7t-l2rl5, Bêlo Hori&nte | çt& 58.7(É-343 Sfçe potlsrirni:9

tlll rffiImpresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 145B.B7BD.7637.C171.ECDA.F9C6.CA81.6708. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PR EF EITU R A DE

DISPONI BI LIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: coNTRATAÇÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE
FORMADORES, PALESTRANTES E ÂSSE§SORIA EDUCACIONAL
PEDAGÓGICA PARA PRIMEIRA FORMAÇÂO EM REDE DE ABERTURA DO
ANO LETIVO 2025, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conlorme solicitado, em atendimento ao aÍt. 72, Inciso llV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

uNrD^DE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Sccretaria Municipal de lducaçâo
CLASSIFICAÇÃO FIINCIONAL: 12 361
1003 2026 Manutenção das Atividades do
Iins ino F-undamentâl-MDE.
tll.llMIrN'l O DE DESPÊSA: 3390.39

IJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educaçâo dc Patos
cr.^ssil-'rcAÇÃo FUNCToN^I.: t2 365
1003 2027 Manutenção das Atividades da
Educaçâo Infantil e Creche - MDE
Ill.uMEN'l'O DE DESPESA: 3390.39

TJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos

CI,ASSII]ICAÇÃO FUNCIONAI,: I2 36I
1003 2028 Manutenção de Outros Programas

do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMEN'IAPJÂ: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361
1003 2031 Manutenção do linsino
Fundamental - Fundeb - 30%
El-EMENTO DE DESPESÀ: 3390.39

UNIDADE ORça1v6*rOOO' 02.090
SccretaÍia Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO ITUNCIONAL: t2 361
1003 2033 Manutenção do Salário Iiducação -
QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMI]N'I'ÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÀO FI.NCIONAL: 12 361
1003 2034 Programa Dinheiro Direto na Escola

PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal dc lrducação de Patos
CLASSIFICAçÃO FLNCIONAL: 12 365
1003 2036 Manutenção da Educação Infantil -
Creche - Fundeb 30oÁ

EI-EMENTO DE, DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CI,ASSIFICAÇÃO }-UNCIONAL: 12 361-

1003 2037 Manutenção.lâs Atividades da
Secretaria de Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DL DllSPliSA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMtiN'tÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FIjNCIONAL: 12 122
1003 2038 Mânutenção do Conselho Municipal
de Educação de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

!ê(Í.1.íi. Múnkip.l de ÂdminirtÍ.í:o - 5[CAD | ç! 09.oa,a.tr9/m1-70
iú. Horácio Nóbrega, 1171-1245, gêlo Hoíironte | çliE 58.7011-3i13 Srlf:p potl.} ernÍãn(i.
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UNID^DE ORÇAMEN I'ÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FI]NCIONAL: 12 361
1003 209i Manutcnção das Atividades da Scde
de Secretaria Municipal de Educação - MD[.,
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TINIDADII ORÇAMENTÁruA: 02.O9O

Sccretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAT: t2 361
1003 2092 Manutenção das Atividades da Sede

dc Secretaria Municipal de Iiducação -
FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNID^DI.] ORÇAMITNTÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: t2 365
1003 2093
Manutenção das Atividades Educaçâo Infantil
- hé Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090
Secretaria Municipal de Educaçâo de Paros

CLASSIFICAÇÃO FI.JNCIONAL: 12 365
1003 2095 Manutenção da Educaçâo Infantil -
Pré Escola - Fundeb 30oá

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB. l4 de fevereiro de 2025.

s.(Íet Íi. Mu .i9.l d. AdministÍ.Íão - stc^D I SgJ 09.Otalt5^m1-70
Rua Hoíácio Nóbíêg., l17!-1245, Brlc Hon& e | çgL 58.74n-343
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PATOS
PREFÉIÍURA DE

TERMO DE REFERÊNCIA
(AÍÍ. 72, Inciso ll. Lei I 4.133 12021)

I. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Relerência a pretensa: CONTRATAÇÃO Of
EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE FORMADORES, PALESTRANTES E
ASSESSORIA EDUCACIONAL PEDAGÓGICA PARA PRIMEIRA
FORMAÇÂO EM REDE DE ABERTURA DO ANO LETIVO 2025, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Educação de Patos/PB busca a contrataçào de empresa
especializada com disponibilidade de formadores. palestrantes e assessoria educacional
pedagógica para a realizaçào da Primeira Formação em Rede de Abertura do Ano Letivo
2025. A iniciativa tem como objetivo capacitar os professores e demais profissionais da
educação, promovendo o aperfeiçoamento das práticas pedagógicas, o âlinhamento às

diretrizes curriculares e a atualização em metodologias de ensino, garantindo um processo
de ensino-aprendizagem mais eÍicaz e inovador para os estudântes da Rede Municipal de
Ensino.

A formação continuada dos educadores é fundamental para a melhoria da qualidade do
ensino, impactando diretamente nos índices de aprendizagem e no desenvolvimento
educacional do município. Dessa forma, a contratação da empresa permitiná a oferta de
palestras e assessorarnento técnico-pedagógico de forma estruturada e qualificada,
fortalecendo o compromisso da gesGo municipal com a valorização profissional e a
excelência educacional.

3. DACOMPRA

As características e especilicações do objeto da referida contratação são:

N" ITEM QTn UND

0l PROFISSIONAI, I]SPECIALIZADO A NIVEL DE '[ITUT-O

ACADÉMICO. ESPECIALISTA. MESTRE, DOUTOR OU PÓS
DOUTOR PARA MINISTRAR FORMAÇÃO, PARA OS
PROFIiSSORIIS DA FDI.JCAÇÃO INFANTII,.
PERI'ENCI]N'IIIS A REDE MUNICIPAI, Dti INSINO, DO
MLINICÍPIO DE SE PA FO PATOSiPB, PARA PROFERIR
PALESTRA NO DIA 20/02/2025.

0l sERVIÇO

02 PROFISSIONAL ESPECIALIZADO A NIVEL DE TITULO
ACADÊMICO, ESPECIAIISTA, MESTRE. DOT]TOR OU POS
DOUTOR PARA MINISTRAR F'ORMAÇÃO. PNNA OS
PROFESSORI]S DO ENSINO FUNDAMI]NTAI- I (I" AO 50

ANOS) E IINSINO FLINDAMENI'AL II (6" ANO 9" ANOS).
PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE INSINO. DO

0l SERVIçO

S€(í.t.Í'r. Iuurkip.l de Âdminislí.íâo - SICÂO | ç!!! m.oEl.tr9^m1'r0
Ru. Bo.á.io tróbÍêga, llTl-1245, 8êlo Noír2ontê | g[ 58-704.343 1}frfe potiü e
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PREFEITURA DE

MT]NICIPIO DE PATOS/PB, PARA PROFERIR PALESTRA NO
DtA t9/0212025.

03 cooRDENAÇÃO - EQUTPE DE APOIO PARA
ORGANIZAÇÃO GERAL DO EVENTO, DEVENDO SER
FORMADA POR PELO MENOS 02 (DOIS)
COORDENADORES E 03 (TRÉS) APOIOS. DEVENDO SER
PROFISSIONAIS COM ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO OU
DOT.JTORADO E COM EXPERTENCIA EM COORDENAÇÃO
DE EVI]NTOS. SENDO INCLUSO ESTADIA, TRANSPORTF) E
ALIMENTAÇÃO.

lt SERVIÇO

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

Efefuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instÍumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada guanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer títuIo, perante seus fomecedores ou terceiros em raáo da execução do objeto
contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o

recebimento ou pagamento.
Não transferir a outÍem, no todo ou em paúe, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

sc.íêt.Íi. Müni.ip.l de Âdminiití.Íao - stcao | ç! 0!l.oLtls/(ml-70
Rue Hoíáclo Nôbre8â, 117l-1245, Belo Hoíronte I ç-E?-.: 58.704-343 §ief.q. potn.3";snl:9

IIr rffi

Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, üLei Complementar n' 12312006, visto estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e II, do Art.
49, do mesmo diploma legal.
A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5. DASOBRIGAÇÔES DOCONTRATANTE

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: F6E1.895D.D2E6.0FC8.A410.45DF.50DC.7161. 
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PATOS
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução
do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especifi cações técnicas correspondentes.

7, DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, esú abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8. DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados sâo fixos e irreajustiiveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sotler reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçào da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrâtante pagará ao

Contratado a imporLância calculada pela última variaçâo coúecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice det'initivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentâr memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições frnais, o índice utilizado para reajuste seni, obrigatoriamente, o detinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer lorma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a seÍ determinâdo
pela legislação ent2io em vigoÍ.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podeú ser realizado por apostilamento.

9. DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às nonnas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contádos do período de adimplemento.

IO. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

Seípt Íi. Íúunkip.l dê 
^dminartÍeÍio 

- St(ÂD I çlgj oll.tlEa.E15/OOO1'r0
Rue Hoíácio Nóbíeg., ll71-1245, Eelo Horirontê | ggPJ 58.704-343 SA1ep poti$ffil".:fi g

tlll Iffi

PR EFE ITU R A DE
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Se necessária a verificaçâo da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. ó7 e 69 da Lei
10.t33/202t.

11. DO CRTTERTO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
I l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei
t0.133t2021.

r2. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO E GERENCIAMENTO

l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal
do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a
sua execuçâo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

I3, DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a - advertência; b - multa de mora de 0,57o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 107o (dez por cento) sobre
o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de

até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis frrndamentadas na
Lei 14.133/2021.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pr.rzo de I 5 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios de l% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

I4. DA COMPENSAÇÂO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite f,rxada para o pagamento até a data
correspondente ao eletivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

S1 i+ potis
lífân.ia e

,II-L

sê.íêt.íi. irunkip.l de MministT.Íao - SECAD | ç!:! og.O8a.tr5^ml-70
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= N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista
paraopagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga:el:índice
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -i 100) + 165, sendo TX = peÍcentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Patos - PB. l3 de iro de 2025.

RA DE OLIVEIRA
G ISTRATIVO

Sêcíêi.Íi. Mrrnklp.l dc adminitt .gâo - stCÂO | çlelj 09.Ua.115/(ml-70
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 10:25:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 22587/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00035/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 17/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE FORMADORES, PALESTRANTES E
ASSESSORIA EDUCACIONAL PEDAGÓGICA PARA PRIMEIRA FORMAÇÂO EM REDE DE ABERTURA DO
ANO LETIVO 2025, A CARGO DA SECRETARÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.729.318/0001-22
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 2835996ac53cb0d2f085b37ae12b5ace

Autorização da autoridade competente Sim 1c92834324497157f9216b98b125e3ff

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 29311a37508c51891b172de07759e640

Justificativa de preço Sim fe6ec3cd0da240ca8de2ba19e3831ccc

Justificativa para a escolha do contratado Sim 145bb7bd7637c171ecdaf9c6ca816708

Previsão Orçamentária Sim f3c5e5b85c0c05788b8ff5002c56d1cc

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim f6e1895dd2e60fc8a41045df50dc7161

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS Sim 9cedeaa0eac03e9ee27a070e6a85d0b1

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 7A0C.68F0.366F.8270.06EB.2A06.8C0B.AF7A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:25. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Á PATOS
P R EFI ITUR A DE

TERMO DE CONTRÂTO

PROCIiSSO ADNII NISTR^'tIVO N": 108/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 035/2025
CON'l'R^T() N": 378/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CI]LEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA ILDENBERCUE T,INS DOS SANTOS, PARA
PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRTIMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pclo presente instrumento contratual, dc um lado, a PREFEITL'RA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoajurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epiuicio Pessoa, n" 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCÀÇÃO, órgão integrante da Administraçâo Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na
pcssoa de seu Sccretário, o Sr. ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO doravante
simplcsmente denominado CONTRATANTE, e do outro tado ILDENBERGUE LINS DOS
SANTOS, CIIPJ: 40.729.318/0001-22,, localizada à Rua Major Lindolfo Pires, n" 13, l'andar.
Sala 09F, Bairro Centro, Sousa,/PB, representante legal: CELSO RÂIFF DE OLN'EIRA
CARNEIRO, CPF n" 058.733.654-40, doravante simplesmente denominado CONTRATADO,
dccidiram as partes contrâtantes assinar o presente contrato, o qual se regcrá pelâs cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FU\DAMENTOS:

Este contrato decoÍre da Dispensa de Licitâção n" 035/2025, processada nos teÍnos da Lei Federal
n" 14.133, de 01 de abril de 2021; Lci Complcmcntar n" 123, de 14 de dezembro de 2006: e
legislação pertinante.

CLÁUSULA SEGI]NDA. Do oBJETo:

O prescnle contÍato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CO§I
DISPONIBILIDADE DE FORMADORI,S, PALESTRANTES E ASSESSORIA
EDUCACIONAL PEDAGóGICA P,{RA PRIMEIRÂ FORMAÇÂO EM REDE DE
ABERTURA DO ANO LETIVO 2025. A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de â€ordo com as condiçô€s expressas
neste instrumento, proposta apÍesentada, especificações tecnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n' 03512025 e instruções do Contrâtante, documentos esses que ficam
fazendo paÍes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na
forma integral.

CLÁUST]LA TERCEIRA - IX) VALOR E PRtrÇOS:

JLn&

N9 ITEM QTD UND
VALOR

GLOBAL

1
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO A NÍVEL DE

TÍTULO ACADÊMIco, ESPEcIALISTA, MESTR€,
1 sERVrçO

Rs 2s.000,00 Rs 2s.000,00

scrÍá.íi. uunkipàl de MminkrÍàÉo - st(^o | (!lll: o!).1!?rr19/(no1-70
Ru. Horádo Nóbíêíã,1t7t-1245,8€lo Hoí.onrê | ç!& 58.7011-343 ,$fifç pot,lgris..:i: I

VALOR

UNITÁRIO
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PATOS
DOUTOR OU PóS DOUTOR PARA MINISTRAR

FORMAçÃO, PARA OS PROFESSORES DA
EDUCAçÃO INFANTIT, PERIENCENTES A REDE

MUNICIPAT DE INSINO, DO MUNICíPIO DÉ SE PA

FO PATOS/PB, PARA PROFÊRIR PALÊSTRA NO DIA

20/02/2O2s.

2

PROFISSIONAL ESPECIALIZADO A NÍVEL DE

TÍTUTo ACADÊM|co, ESPECIALISTA, MESTRE,

DOUTOR OU PÓ5 DOUTOR PARA MINISTRAR

FORMAÇÃO, PARA OS PROFESSORES DO ENSINO

FUNDAMENTAL I (1' AO 59 ANOS) E ENSINO

FUNOAMENTAL lr (6" ANO 9' ANOS),

PERTENCENÍES A REDE MUNICIPAL DE INSINO,

oo MUNtcíPto DE PATOS/PB, PARA PROFÊRIR

PALESTRA NO DrA 1910212025.

sERVrÇO

Rs 2s.000,00 Rs 25.000,00

3

COORDENAçÃO . EQUIPE DE APOIO PARA

ORGANIZAçÃO GERAL DO EVENTO, DEVENDO

sER FORMADA POR PELO MENOS 02 (DOrs)

CooRDENADORES E 03 (TRÊS) APOTOS.

DEVENDO sER PROFISSIONAIS COM

ESPECIATIZAçÃO, MESTRADO OU DOUTORADO E

COM EXPERIENCIA EM COORDENAçÃO OE

EVENTOS. SENDO INCLUSO ESTADIA,

TRANSPORTE E ALIMENÍAçÃO.

1 sERVrÇO

Rs 10.000,00 Rs 10.000,00

VALOR ÍOTAL Rs 60.000,00

O valor total deste contrato, â base do preço proposto, é de R$ 60.000,ffi (SESSENTA MIL
REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mcsma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomandG-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atrâso ou nào divulgação do índice de Íeajustâmento, o Confâtante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentaÍ memóría de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições Íinais, o índice utilizado para Íeâjuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
para reaj$tamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O rcajuste poderá ser realizado por apostilamcnto.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

1}1at+ Potrü

Jt! r .§) €
tll:..5.*-n.EE

e
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Á PATOS
PR ÊFÊ ITUR A OE

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDÁDE ORÇAMENTARIA: 02.090 Sccretaria
Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 3ót 1003 2026
ManuteDção das Atividades do Eísino ltídâmental-
MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 1190.39

IINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secrctaria
Municipâl de Educação de Patos

clÂssrrcAÇÀo FLlNctoNÁL: t2 365 t$3 2021
Matrutençào da.s Atividadcs da Educaçào Iotàntil e
Creche - MDE

ELEMENTO lrli DI-jSPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁruÁ: 02.090 Sccreraria
Municipal dc Educação de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: t2 361 t003 2017
Manutenção das 

^tiüdades 
da Secretaria de Educaçào -

Outros R€cursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDÂDE ORÇAMENTARIA: 02.0m Secret.ria
Municipal dc Educação de Palos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 122 1003 2018
M&utenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 1390.39

IINIDADE OnÇÂMENTÁRIÂ: 02.090 Ser.rctaria
Mudcipal de Educ.ção de Patos

CLASSTflCAÇÀO FUNCIONAI; 12 lór rm3 2O9l
Meutenção das Atividadcs da Sede de Secrctâria
Muaicipal de Educação - MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.090 Secreraria
Municipal de Educaçào de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONÂL: 12 361 1003 2092
Manutorção das Atiüdades da S€de de Secrelaria
Municipal dc Educaçào FUNDEB l0%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.19

T NIDADE ORÇAMENTARIA 02.090 Scçretaria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 12 365 1003 2093

Mautetrção das Âtividades Erlucação Í-ofantil - Pré
Escola MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 33q)39

T NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secrêtaria
Municipal de Educação de Paios

cl-ÂsstFÍcAÇÀo FuNCloNÀL: 12 365 1003 2095
Manutenção da Edücâção Infsntil - Pré Escola - Fundeb
3V/o

ELEMENTo DE DESPE§À: 3390.39

IJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAI: 12 ]óI
Manutenção de Outros Prograrnâs do FNDE

ELEMENTO DE DI-.SPESA: 33m.19

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
Maaurençào do Salário Educação -QSE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.19

UNID^DE ORÇ^MENTÀRIA: 02.090 Secretaria
Municipâl de Educâção de Pstos

CLASSTFICAÇÂO FUNCIONAI: 12 361 1003 2031
Manute!ção do Ensho FundÀÍertâl - Fundeb - 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3190.39

Secr.tariâ

l00t 2028

Secretaria

1003 2033

UNIDADE ORÇAMÉNTÁRIÂ: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 12 l6t 1003 2014
PÍograrrâ Dinheiro Direto ra Esc.la - PDDE

ELEMENTO DE DÉSPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,090 SecreBria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 2036
Matruteoçâo da Fiucação lÍfantil - Creche - Fündeb 30olo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLAUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinle
maneira: Pâra ocoÍrer no prirzo de trinta diâs, contâdos do período de adimplemento.

§""rtsp PotlS

JTEÀ
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PR E FE ITU RA DE

PATOS
CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do cxercício financeiro, iniciando-se na data
de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS oBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectiyas cláusulas do presente conlÍato:
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - NotificaÍ o Contratado sobÍe qualquer inegularidade encontÍada quanlo à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização. o quc não exime o Contratado dc suas
responsabilidades conlral.uais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Geslor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, rcspectivamente,
permitida a contratação de terceiros para a-ssistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.

CLAISULA NONA - DA CESTAO DO CONTRATO

PÂRAGRÂFO PRIMEIRO: O contratante designa RAFAEL LIBERÀL DE OLMIRÂ,
CPF n" 077.144.02,131, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre
outras, teni seguintes akibuições:
a) Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas conúatuais, determinando o que for
necessifio à regularização das faltâs ou defeitos observados e encaminhando os âpontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveisl
b) Solicitar aMura de processo administrativo visando à aplicação da penalidadc cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado. quando for o caso;
c) Propor aplicaçào de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSÚ.I,A DÉCIMA. DAs 0BRIGAÇÔES Do CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondentc do prcsente
contrato, dentro dos melhores parànetros de qualidade estabelccidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observânciâ aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tribuÍíria e trabalhista, bem como por todas as despesís e compromissos assumidos, a quâlquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em raáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devcndo prestaÍ os informes e esclarecimentos
solicítados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Confratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na cxccução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamcnto pelo órgão inlcrcssado;
f- Nâo ceder, transferir ou subcontÉtar, no todo ou em parte, o objeto destc instrumento, sem o
coúecimento e a deüda autorização expressa do Contratante;

r""#::: *:ff1:i#,li1i"i@,"Tlll, ffi,I;#j.T';*''" ]3 *i..sp pot, i ü *;i;:i: I
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g - Manler, durànte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificaçâo exigidas no Íespectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contmtante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRTMEIRA. DA ALTERAÇÃO f, Rf,SCISÃO:

Este confato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposro nos Arts- 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesfiurs condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas comprâs, até o respectivo limite Íixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhunr acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido. salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entÍe os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENT0:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigaçõcs
pactuadas, os procedimentos e prazos parâ receber o seu objeto pelo Contratantc obcdcccrão,

conforme o caso, à disposição dos An. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumpúr as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, gara.ntida a próüa defesa, às seguintes penalidades preüstas nos Arts. 156 e 162 da
Lei 14.133/2021l. a - advertência; b - multa de mora de 0,5Vo (zero vírgula cinco por ccnto)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto
ora contratado; c - mulla de l0plo (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contratol d suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
conúatar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; c - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública cnquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que scja promovida sua r€abilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultancamcnte, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DÀ COMPENSAÇÃO FINANCEIRÁ:

Nos casos dc cventuais atrasos de pagamcnto nos terrnos deste instrumento, c desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encaÍgos moratórios devidos em razào do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da scguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N : número de dias entre a dâta prevista para o pagamento e a do efetivo pagamcnto;
VP: valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financcira, assim apurado: I: (TX
+ 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Govcmo Federal que o substitua. Na hipótese do rcfcrido
índice estabelecido para a comp€nsação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais scr utilizado, será adotado, cm substituiçâo, o quc vicr a ser determinado pela
legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comârca de Pâtos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pclas partes por duas testemunhas.

Patos/PB. l7 dc Í'evereiro dc 2025.

IT.DENSERGUE LINS DOS

SANTOS:tlo729ll80ml2

ADRIAN.{ E ÀZEVEDO
ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS

CNPJ n" 40.729.31810001-22,
Contratado

Secretária Educação
de Despesas

TESTF,MUNHAS:

NomE:
CPF:

Nomc:
CPF:

[n I

5ê(ÍeLí. wlúrx.lp.l de Âdmi.htÍ.çao StcÂO | !!gI O!|.Ota.lls/(m1 70

Ruà Horácio NóbÍeg.,1l7l-1245,8€lo Horalonte | çf,À 56.704-3a3 Sists pot,) Sri*ti: I

Jãô8{&.*^E=t
Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 363B.C194.47A9.2E8A.D4FB.438D.9D4B.F6A6. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:27. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

30

30



Paraiba,2T de Fevereiro de 2025 . Diário Oiicial dos Municípios do Estado da Paraiba . 
^NOXVIIN'3817

Püblicado por:
Renato Montero Campos

Código ldeotiÍicador: 5 749FCBÍl

SECRETARIA DE ADNIINISTRAÇÃO
REPUBLICADO POR I\CORREÇÃO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
N" 282/202 t
PREGÃO PRESENCIAL N" OI5/202I

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS.
CONTRATÂDO: IVC SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA ME,
inscrito no CNPJ N' 26.666.22710001-64. OBJETO CONTR,ATUAL:
CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
sERvtÇo DE LOCAÇÃO DE VÁQU|:{AS PES{DAS. POR
HORÂ DE SERI'IÇO, PART ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETÁRIAS DE MEIO AMBIENTf, E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁI'EL. AGRICULTURÁ,
SERVIÇOS PÚBLICOS E INFRAESTRUTURÀ DA
PREFEITURA IIIUNICIPÂL DE PATOS objeto o
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO dOS PTCçOS dO

cortrâto fiÍmado entre as partes nesu data. nos lermos pÍcvrslos o an.
65. II. 'd", da Lei n" li.66ól93. O valor total do contrato. após o
Reequilibrio Econômico Financeiro. é de RS 1.078.37ó.00 (um
nrilhão setcnla e oito rnil trezentos e setenta e seis Íeâis). que

representa um percentual de ll.ll% (onze virgula onze por cento).
Além disso, objetiva acrescer ao vâlor contÍatual o total dc R$
107.876,00, referentc aos itens 01, 02, 04 e 05. DA
FTjNDAMENTAÇÀO| Aí. 65 da Ie 8.66ó/93 e alrerações
poste ores. SIGNATARIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS c do outro lado a empresa JVC SERVIÇOS E LOCAÇÔES
LTDA ME.

Patos. l9 de levereiro dc 2025

JOSÉ DO BOMFIM ARÁÚJO JÚNIOR
Secreúrio Municipal dc Infraestrutura e Serviços Públicos

JÁTLSON I.OPES DÁ PENH.4
Secrelário Municipal dc Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentávcl

Publicado por:
Rachel da Costa Medciros

Código Identiíicador:84F]D8496
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Du \t)lll\lsl R,\ÇÂo
EXTRATO RATtFIC.{ÇÀ() DtSPENS.^ N." 035/2025

PROCESS() 
^Dl!ÍINISTRATIVO 

N': 108/2025
oBJETO: CONTRATÀÇÂo DE EMPRESA COM
DISPONlBII,IDADE DE FORMADORES, PAI.ESTRA:{TES E
ASSESSORIA EDUCACIONAI, PEDAGóGICA PAR{
PRIMEIRA FORMAÇÃO EM REDE DE ÀBERTURA DO ANO
I,ETIVo 2025. A CÀRGO DA SECRE,TARIA MUNICIPAI, Df,
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
INTERESSÀDO: TLDENBERCUE LINS DOS SÂNTOS
C\PJ: 40.729.318 0001-22
Fundâmênto Afi. 75. lnciso tl da Lei 14.133/2021.
FO\TE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
VÀLOR GLOBAL: RS 60.000.00 lSESSENTA MIL REAIS)
PERioDo DA EXECUÇÃor aré o tinal do e\crcício financciro.
Ratifico. corn basc no parccer emitido pela Procuradoria Juridica. o
rcf'erido proccsso de dispensa.

Patos,/PB. l7 de fevereiÍo de 2025

,lDRIANA CÁRNEIRO DE ÁZEYEI'O
Secretária Municipal de F.ducaçào

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ld€ntifi crdor: 83 DA98-§2

PROCESSO ADIII\ISTRATIVO N": l0E/2025
PROCISSO DE LICITAÇÃO N": 035/2025 - Dispensa de
Licitação,
CONTRATO N": 378/2025
CO\TRATA\TE: SECRETARIA IIIUNIC|PAL DE
EDUCAÇÂO
CONTRATADO: ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS
CNPJJ N': 40.729.318/0001-22
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA COM
DISPO\IBILIDADE DE FORI\IADORES. PALESTRAI\TES E
ASSESSORIA EDUCACIO\AL PEDAGóGIC,{ P{RÀ
PRIMEIRA FORMAÇÂO EM &EDE DE ÀBERTURA DO ANO
t,ETIVo 2025. A CARGO DA SECRETARIA MTINICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
VALOR CLOBAL: R§ 60.000,00 (SESSE\TA MIL REAIS)
PRÁzo DE VIGÊNCIA: até o Íinal do exercício financeiro. com
início tla data da assinstürâ.
DOTAÇÃO ORÇAVENTÁRlÀ: Conforme orçamento vigent€.
FU\DAMENTO I,EGAL: Art.75. Inciso Il da Lei 14.13.3/2021.

Patos/PU. l7 de fevcÍciro de 2025

ÁDR],4,\'A CÁRNEIRO DE .4ZE}'EDO
Secretário Municipal dc Edtrcaçào

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldenrifi cadoÍ tC 7 o AC6'7 7

sECRU',t'ARIA Dl.t ADytNtS l'RÂÇA()
u\r'R^'t o DE l'ot\l t:N'Io 012/2025 - CGNÍ

EXTRA'r'O DE FOME\TO 0r 2/2025/CGiu PARA CO\CESSAo
DE SUBvE\ÇÃO SOCTAL

DO OBJETO
Constitui objeto deste TERMO DE FOMENTO a concessão de

Repassc Financeiro autorizada por tri 13.019/2014 aliga Patoense

I)e Blocos Camavalcscos, que promoveí e valorizar o camaval de rua
no Municipio de Patos. para forlalccer as agÍemraÇões que pÍomovcm
o referido evento Visando, a presente parceria. à consecuçào de

finâlidade de inrercsse público e reciproco. conforme espccificaçôes
estabelecidas no plano de trabalho apresentado pela a entidade

Ds Justlllclaivs do Repasse Íiratrceiro a refeÍidr Entidsde

A Liga Patoense de Blocos Câmâvalescos, é a única liga que tem
como Associados blocos de camaval no Município de Patos/PB, tendo
como objerivo geral promover e valorizar o camaval em àmbito
municipal.

O Camaval é uma das manifestações culturais mais importantes e

reconhecidâs no Brasil, com um significado tanto no aspecto social
quanto no cultural- E uma festa que simboliza a diversidade do povo

rvrvw.diarionrunicipal.conr.hr/lànrup lli

WILLA|III ÁL''ES DE LUCENÁ
Secreúriô Municipâl de AgriculluÍâ

SECRETARIA DE ADMI\ISTRAÇÂO
EXTRATO DE CONTRATO N' 378/2025

A PREFEITURÂ MUNICIPAt, DE PATOS-PB, doravante
denominada convenentc, com sede Av. Epiúcio Pessoâ. n' 91, Centro.
Paros-PB, CNPJ n' 09.084.815/0001-?0, neste alo representado pelo

Prefeito. o Sr. NABOR WANDERLEY DA NOBRECA FILHO,
ponador da cédula de identidade n' 1009902 SSP,PB c do CPF n"
460.798.4M-30, residcnte e domiciliado na rua Rio Branco, 3!7,
Brasilia. Patos/PB. CEP: 58.700-170 e aLIGA PATOENSE DE
BLOCOS CARNAVALESCOs.doravante denominada conveniada,

CNPJ de n".19.49ó.lll/0001-ll, com sede na Ruà do Ncgo, 28

Centro. Patos/PB, neste ato representado pelo Presidente,F]SPEDITO
LIRA SANTOS, conforme ata de posse da Entidade, brasileiro,
inscrito no CPF n" 225.443.484-53. residente e domiciliado na Rua
Horácio Nóbrega, s/n, Belo Horizonte, Patos/PB.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: F8B7.EDB2.8086.BDE0.2305.8E15.D017.30BE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:27. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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JT

PATOS
PR EF EITU R A DE

DISPONI BI LIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: coNTRATAÇÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE
FORMADORES, PALESTRANTES E ÂSSE§SORIA EDUCACIONAL
PEDAGÓGICA PARA PRIMEIRA FORMAÇÂO EM REDE DE ABERTURA DO
ANO LETIVO 2025, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conlorme solicitado, em atendimento ao aÍt. 72, Inciso llV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

uNrD^DE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Sccretaria Municipal de lducaçâo
CLASSIFICAÇÃO FIINCIONAL: 12 361
1003 2026 Manutenção das Atividades do
Iins ino F-undamentâl-MDE.
tll.llMIrN'l O DE DESPÊSA: 3390.39

IJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educaçâo dc Patos
cr.^ssil-'rcAÇÃo FUNCToN^I.: t2 365
1003 2027 Manutenção das Atividades da
Educaçâo Infantil e Creche - MDE
Ill.uMEN'l'O DE DESPESA: 3390.39

TJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos

CI,ASSII]ICAÇÃO FUNCIONAI,: I2 36I
1003 2028 Manutenção de Outros Programas

do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMEN'IAPJÂ: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361
1003 2031 Manutenção do linsino
Fundamental - Fundeb - 30%
El-EMENTO DE DESPESÀ: 3390.39

UNIDADE ORça1v6*rOOO' 02.090
SccretaÍia Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO ITUNCIONAL: t2 361
1003 2033 Manutenção do Salário Iiducação -
QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMI]N'I'ÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÀO FI.NCIONAL: 12 361
1003 2034 Programa Dinheiro Direto na Escola

PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal dc lrducação de Patos
CLASSIFICAçÃO FLNCIONAL: 12 365
1003 2036 Manutenção da Educação Infantil -
Creche - Fundeb 30oÁ

EI-EMENTO DE, DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CI,ASSIFICAÇÃO }-UNCIONAL: 12 361-

1003 2037 Manutenção.lâs Atividades da
Secretaria de Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DL DllSPliSA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMtiN'tÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FIjNCIONAL: 12 122
1003 2038 Mânutenção do Conselho Municipal
de Educação de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

!ê(Í.1.íi. Múnkip.l de ÂdminirtÍ.í:o - 5[CAD | ç! 09.oa,a.tr9/m1-70
iú. Horácio Nóbrega, 1171-1245, gêlo Hoíironte | çliE 58.7011-3i13 Srlf:p potl.} ernÍãn(i.

l j-ffi
"r^q Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: F3C5.E5B8.5C0C.0578.8B8F.F500.2C56.D1CC. 
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PREFEITURA DE

PATOS

UNID^DE ORÇAMEN I'ÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FI]NCIONAL: 12 361
1003 209i Manutcnção das Atividades da Scde
de Secretaria Municipal de Educação - MD[.,
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TINIDADII ORÇAMENTÁruA: 02.O9O

Sccretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAT: t2 361
1003 2092 Manutenção das Atividades da Sede

dc Secretaria Municipal de Iiducação -
FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNID^DI.] ORÇAMITNTÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: t2 365
1003 2093
Manutenção das Atividades Educaçâo Infantil
- hé Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090
Secretaria Municipal de Educaçâo de Paros

CLASSIFICAÇÃO FI.JNCIONAL: 12 365
1003 2095 Manutenção da Educaçâo Infantil -
Pré Escola - Fundeb 30oá

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB. l4 de fevereiro de 2025.

s.(Íet Íi. Mu .i9.l d. AdministÍ.Íão - stc^D I SgJ 09.Otalt5^m1-70
Rua Hoíácio Nóbíêg., l17!-1245, Brlc Hon& e | çgL 58.74n-343

MARrA J ol#i'Fii(áÚ nâi'\rom.,n r,*o
Secretaria Municipal Ue Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

§aiio potlsrri* I

-TtI=rit E

-1

I
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t
NÚMERO OE TNSCRTÇÁO

&;r29.31E100/J1-22
TATRIZ

coMpRovÂNTE DE INSCRTÇÃO E DE SrrUÂçÂO
CADASTRAL

o3rot2021

ILOÉI{B€RGUE LIt.IS OOS SANTOS

TÍTULo m ÊSTABELEcIi(E\IO L\OMÉ DE FÂNÍASIA)

LINS SERVICOS E COI{SULTORIA

cóorco E ocscRrÇÃo oaarMoaDE EcoNÔMrcA PR[lcrpar
82.11-3.{x) - SsÍvlçor comblnadoc de ..crltórlo e .polo admlnbt..tko

cóorco E o€scirç"Ão oA NAruREzÁ JURIoToA

2í3-5 - EmpÍesá.lo (lndlvldual)

LOGRÁrcURO
R IÂJOR LIIIDOLFO PIRÊS

NUMERO

l3
COMPTEMENÍO
A]{DAR í - SALA 09

CEP

58.800{50
âA]RRO'DISTRITO

CET{TRO
MUNICIPIO

sousA

ENO€ÂEÇO ELETRÔI.IICO

ut{ssERvtcosEcotasuLroRlÂeG AtLco[
TELEFONE

(83) Er3$9í06

ENTE FEOERAÍIVO RES (EFR)

ATIVA
D TÁ OA SrrU ÇÃO CÀD STRAT

o3t02t2021

MOTIVO DE SIÍ

arruaÇIó ÉsPEcrAL DATA OA SIIUAÇÃO ESPECIAI

PORÍE

ME

E OASAÍIVIOADES

73.í 9.0.0,4 - ConsultoÍ|. em publlcldEde
82.í $9.99 - Prgpôraçao de documeí{or 9 lorvlçor Gpociâllzâdoú do apolo admlnlltratlvo nâo €ap€cmcld6
antaÍloimonto
82.ír{r{'l - Servlçoo do org.n&!çao dc íôlraa, congÍraro6, grpQlçô€r e í€atr!
E5.583.02 - Attvldadr! do apolo à educrÉo, exceto cllxla o3colaro!
E5.99.6{3 - Trelnrmgnto em lníomátlcr
85.994-0a - Trolnamonto ôm doaonvolvlmonto proíltslorral e gg.rnclal
85,09.6.05 - cuiro! propar.lódoq par! concuÍloo
E5,99.4-$ . Outala rtlvldld€a dg 9Írllno náo egpeclrkadâa antorloÍmenio
86.60-7-lX, - Aoyld.de. do apolo á goltao de s.údc

PB

Aprovado pela lnsfuçâo Normaüva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emiüdo no dia 28/0112025 às í9:42:34 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 8913.21B8.952E.4628.047B.4294.D8CC.A035. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:27. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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2AlO1 12025, 19:52 Consúlta Regularidadê do Emprogador

Voltar lmprimir

CÁ.í.XA
cAIxA EcoNÔMicÂ FEoERAL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

40 .1 29 .314/ OOO1 -22

ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS

R VrTAL DE SOUSA 58 ANOAR 1 / EDILSON ALVES / MARIZOPOUS / pB /
58819-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaLdadet2T /OU2O25 a 25/02/2025

Cêrtificação Número: 2025012710385573298347

Informação obtida em 28/OU2O25 L9:52:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://cónsultâ-crí.caixa.gov.br/consultâcrí/pagês/consultaEmpregadorjsf 1t1

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 8913.21B8.952E.4628.047B.4294.D8CC.A035. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:27. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecrêtaÍia da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria€oral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: ILDENBERGUE LINS OOS SANTOS
CNPJ: 40.729.3í 8 lOO01 -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, Íelalivas â créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110Í2014.
Emitida às 11:07:09 do dia 3010812024 <hora e data de Brasília>
Válida até 2610212025.
Código de controle da certidão: D06A.FDE3.1DAD.B7A0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 8913.21B8.952E.4628.047B.4294.D8CC.A035. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:27. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZffi

CERTIDAO

cóDrGo: 62D8.cEGF.AF1A.5so6 Emitida no dia 281O1 12O25 às'l 9:48:45

ldentifi caçáo do requerente:
CNPJ/CPF: &.7 29.31810001 -22
R.G. :

Certifico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situaçáo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação náo pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba.

A presente Certidáo náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento dê mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios sê o ÍêquêÍêntê supracitado
êstiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se rêfêrir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com caractêrísticas urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei êspecífica.

Válida com a apÍoêêntaÉo conjunta do carülo de insciiçáo no CPF ou no CNPJ da
Sec.etaria da Rêceita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidâo dê Débito emitida via 'lntêrnet'.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidáo de Débito na
página www.sefaz.pb.gov. br.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 8913.21B8.952E.4628.047B.4294.D8CC.A035. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:27. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEIÍURÂ tIUI{ICIPAL DE SOUSA

0899967,000153 SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECAOAÇÃO E F
RUÂ CORO ÊLJOSÉ GO EA DE SÁ, 2?,CEI{TRO,588oOO5o

l{úmsro

66587

Emlrrão
2gO1nO2518t12t3o

CERTIDÃO Í{EGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

roExrrFtcaçÃo Do REo.rERExrE
TNSCRTÇÃO: 199sS CNPJ/CPF

ENDEREÇO: R MAJOR LINDOLFO PIRES, í 3

COMPLEMENTO: ANDAE 'I-SALA Og

CIDAOE: SOUSA

LOTEAMENÍO: SOUSA

40.729 31at0001-22 NOME: ILDENBERGUE LINS DOS SANIOS

BAIRRO: CENTRO

CEP: 58800450 UF: PB OUADRA: LOTE

FINALIDADE

OBSERVAçÓES

ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TEM TIINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A
ORCAOS PI.]BLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DIVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A
ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

VÁLIDA PoR 9O(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÀO

AUTENTICIDAOE: TR59N62TUATU202501 25

INTERNET

El:iiE
r#*út
EffiE

oRrcEr DA rttscRçÁo
cADASTRo ECoNôMrco

rNscRrçôEs vrircuLADAS
01090200265010

lrcrra.çÃo

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 8913.21B8.952E.4628.047B.4294.D8CC.A035. 
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Páqina 1d

PODER JUDI C IARI O

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÀO NEGATI\TÀ DE DÉBITOS TR.ABAI..EISTÀS

Nome: ILDENBERGUE LINS DOS

CNPJ: 40. 129.318 /000r-22
Certidão n"z 15216601/ 2024
Expedição: 30/LO/2024, às
Validade: 28/04/2025 - 1,80

de sua expedição.

SANTOS (MATRIZ E FILIAIS )

O7:49:28
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que TT.DENBERGITE r,rNs Dos sÀNtos (MÀtRrz E Frr.rÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 40.729.3L8/oool-22, lrão coNstÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns," L2.440/2011 e
L3.467 /207"7, e no At-o 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais.
A ace j-tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br).
Cert.idão emitida gratuitamente.

INFOBUAçÁO Ir{PORTÀIEE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j-dentif j-caÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórla transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciári-os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados êm fei; ou decorrentês
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver forÇa êxecut.iva.

0úvldâs e suqestôes: c.dtotst, jds.br

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 8913.21B8.952E.4628.047B.4294.D8CC.A035. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:27. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 10:27:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 22592/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000003782025
Data da Publicação: 27/02/2025
Data da Assinatura: 17/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE FORMADORES, PALESTRANTES E
ASSESSORIA EDUCACIONAL PEDAGÓGICA PARA PRIMEIRA FORMAÇÂO EM REDE DE ABERTURA DO
ANO LETIVO 2025, A CARGO DA SECRETARÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS
Contratado (CNPJ): 40.729.318/0001-22

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f8b7edb28086bde023058e15d01730be

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 891321b8952e4628047b4294d8cca035

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f3c5e5b85c0c05788b8ff5002c56d1cc

Contrato ou instrumento equivalente Sim 363bc19447a92e8ad4fb438d9d4bf6a6

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 15B5.C026.A845.F019.D350.3C4D.0663.E60E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:27. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

22587/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 10:27h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 22592/25 ao Documento 22587/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 22587/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 25 - 30 363bc19447a92e8ad4fb438d9d4bf6a6

Comprovante de publicidade 31 f8b7edb28086bde023058e15d01730be

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 32 - 33 f3c5e5b85c0c05788b8ff5002c56d1cc

Comprovantes de regularidade da contratada 34 - 39 891321b8952e4628047b4294d8cca035

RECIBO PROTOCOLO 40 15b5c026a845f019d3503c4d0663e60e

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:08. Validação: 1C9D.2223.84EE.D8BB.6396.B268.47E9.FFA8. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 22587/25. Data: 27/02/2025 10:27. Responsável: tramita.

41

41


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS
	Análise jurídica da contratação
	Autorização da autoridade competente
	Formalização de demanda
	Justificativa de preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Previsão Orçamentária
	Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


